
DISTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N°
003/2023 QUE ENTRE SI FAZEM A CÂMARA MUNICIPAL
DE paraíso E a empresa "VJ PRODUÇÃO AUDIOVISUAL
E COMUNICACÃO-ME" PARA O FIM QUE NELE SE
ESPECIFICA.

De um lado a CÂMARA MUNICIPAL DE PARAÍSO,
CNPJ n° 51.840.619/0001-45, com sede na Rua Professor
Sud Menucci, n° 505, Centro, em Paraíso- SP, neste ato
representada pelo seu Presidente, Vereador KELTON
JULIANO DOS REIS, brasileiro, casado, portador do RG n°
48.376.930-7/SSP/SP e inscrito no CPF/MF n® 413.845.428-
41, residente e domiciliado na rua Prefeito Alexandre Bottos,
n° 46, Jardim Morumbi II, nesta cidade de Paraíso, Estado de
são Paulo, doravante denominado simplesmente
CONTRATANTE; e de outro lado, a EMPRESA "VJ
PRODUÇÃO AUDIOVISUAL E COMUNICAÇÃO", CNPJ n''
40.302.310/0001-85, com sede na Rua Eduardo Bueno
Brandão, n° 394, Centro, na cidade de Novais/SP, neste ato
representada pelo seu proprietário, Sr. VALDEMAR ROCHA
DO NASCIMENTO JÚNIOR, brasileiro, empresãrio, portador
da Cédula de Identidade RG. n° 63.597.673, e devidamente
inscrito no CPF/MF n° 112.852.194-65, residente e
domiciliado na Rua Major João Batista, n'' 707, Centro, CEP.
15.885-000, na cidade de Novais/SP, doravante denominada
simplesmente CONTRATADA tem entre as mesmas, de forma
justa e acordada, o presente instrumento de distrato do
Contrato Administrativo n° 003/2023 referente ã Prest&ão de
Serviços firmado em 30 de novembro de 2023, ficandq^eáde
já aceito pelas cláusulas abaixo descritas.

Claúsula Primeira- As partes co^cí^dam er^rescindí
Contrato de Prestação de Servi/os x^^bmdo em 30
novembro de 2.023 e relativo ao^í^erviçps^^ro-sçomunicação e
publicidade compreendendo: a) DispGníbilização de material






